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Subdelegacdo de competéncias

1 - Nos termos do n.° Il, n.° 1.2, do despacho do director de Financas de Lisboa publicado
no Diario da Republica, 2.2 série, n.© 125, de 1 de Julho de 2005, constante do despacho
(extracto) n.© 14 526/2005 (2.2 série), e do disposto nos artigos 36.°2, n.° 2, e 37.° do
Cédigo do Procedimento Administrativo e no n.© 2 do artigo 62.° da Lei Geral Tributaria
(LGT), subdelego nos chefes das Divisdes de Inspecc¢do Tributéaria 111, IV e VI, Noémia Maria
Nunes de Carvalho Pinho, Carlos Manuel Duarte Costa Teixeira e Maria do Céu Abreu
Fernandes Gongalves, respectivamente inspectora tributaria assessora, técnico economista
assessor principal e inspectora tributaria principal, as seguintes competéncias, que me
foram delegadas:

a) A alteracéo dos elementos declarados pelos sujeitos passivos para os efeitos do IRS, nos
termos do artigo 65.°, n.° 4, do Cdédigo do IRS, até ao limite de Euro 500 000 por cada
exercicio;

b) Determinar o recurso a aplicacdo de métodos indirectos, nos termos do artigo 39.° do
Cédigo do IRS, bem como dos artigos 87.° a 90.° da LGT, até ao limite fixado na alinea
anterior;

c) Proceder a fixacdo do conjunto de rendimentos liquidos, nos casos previstos no artigo
65.° do Cdédigo do IRS, até ao limite fixado na alinea a) supra;

d) Determinar o recurso a aplicacdo de métodos indirectos, nos termos do artigo 54.° do
Cdédigo do IRC, bem como dos artigos 87.° a 90.° da LGT;

e) Fixar a matéria tributavel sujeita a IRC, nos termos dos artigos 54.° do respectivo Cédigo
e 87.° a 90.° da LGT, bem como, nos casos de avaliacdo directa, proceder a correccdes
técnicas ou meramente aritméticas resultantes de imposicdo legal, nos termos dos artigos
81.° e 82.2 da LGT, até ao limite de Euro 1 000 000 por cada exercicio;

f) Determinar o recurso a aplicacdo de métodos indirectos, nos termos dos artigos 84.° do
Cdédigo do IVA e 87.° a 90.°© da LGT;

g) Fixar o IVA em falta, nos termos dos artigos 84.° do Cédigo do IVA e 87.°© a 90.°© da LGT,
até ao montante de imposto de Euro 500 000 por cada exercicio;

h) Fixar os prazos para audi¢do prévia, nos termos dos artigos 60.°, n.° 4, da LGT e 60.°,
n.° 2, do regime complementar do procedimento de inspeccéo tributaria (RCIPT), no ambito
dos procedimentos de inspeccédo tributaria, e praticar os actos subsequentes até a conclusédo
do procedimento;

i) Proceder a emissdao das ordens de servico para 0s processos inspectivos previamente
programados pelo servigco para execucdo nas respectivas divisdes, nos termos e para 0s
efeitos do artigo 46.°© do RCPIT;

j) Sancionar os relatdrios de accdes inspectivas, bem como todas as informagfes concluidas
pela inspeccédo tributaria, nos termos do artigo 62.°, n.° 5, do RCPIT, no ambito das
subdelegacdes antes referidas.

2 - A producédo dos efeitos desta subdelegacédo é reportada a 1 de Janeiro de 2006 para os
chefes das DivisOes IV e VI e a 1 de Fevereiro de 2006 para o chefe da Divisdo Il11, ficando
por este meio ratificados todos os actos e despachos que entretanto tenham sido proferidos
sobre matérias objecto da mesma.
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3 - Nas minhas faltas, auséncias ou impedimentos, designo meus substitutos legais o chefe
de divisdo Carlos Manuel Duarte Costa Teixeira e, nas faltas, auséncias ou impedimentos
deste, a chefe de divisdo Noémia Maria Nunes de Carvalho Pinho.

4 - Nas faltas, auséncias ou impedimentos dos chefes de divisdo, a presente subdelegacdo é
extensivel a Virgilio Ruivo Pereira Cabaco, técnico economista assessor principal (Divisdo
1), Maria Eduarda Pacheco Pinto, técnica economista assessora principal (Divisao 1V)

e Luis Ribeiro Barata, técnico economista assessor (Divisdo VI), respectivamente.

23 de Fevereiro de 2006. - O Director de Financas-Adjunto de Lisboa, Fernando Gomes
Gongalves Matos.



